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INDICAÇÃO N' 348/2024
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Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 113 ao art. 115

do Regimento Interno a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio

César Bruno Teixeira Filho, como também ao Secretário de In#aestrutura, que seja colocado

o piso do colégio do Distrito de Nascente, pois o piso antigo foi removido e ainda não foi

substituído.

JUSTIFICATIVA

A justificativa para essa indicação está na importância de proporcionar um ambiente

seguro e adequado para os alunos, professores e funcionários da escola.

A ausência de um piso adequado pode representar riscos à segurança, como quedas e

lesões, além de dificultar as atividades diárias dentro da instituição de ensino. O piso desgastado

ou ausente também pode afetar negativamente o ambiente de aprendizado e o bem-estar dos

estudantes, prejudicando seu desempenho acadêmico.

Portanto, é âmdamental que o piso seja instalado o mais rápido possível, garantindo

um ambiente propício para a educação e o desenvolvimento dos alunos.

Nestes termos, peço defeümento.

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, 14 de maio de 2024.
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